
•ORGANIZAÇÂO OESTE AFRICANA DA SAUDE (OOAS)

******
SOLICITAÇÂO DE MANIFESTAÇÔES DE INTERESSE

(Serviços de Consultoria Individual)
Referência N°FMlTEND/AMI/2019/0111bk Lf'~

A Organizaçâo Oeste Africana da Saùde (OOAS), instituiçâo especializada da CEDEAO recebeu
subvençôes do Banco Mundial para a implementaçâo de vàrios projectos (REDISSE, SWEDD, PIDTN e
WA-MRH) e pretende utilizar uma parte dessas subvençôes para efectuar os pagamentos a titulo do
seguinte contrato: "recrutamento de um consultor individual para a elaboraçâo de uma directiva
para a harmonizaçâo dos regulamentos relativos à gestâo sustentàvel dos residuos das actividades
dos cuidados em Âfrica Ocidental".

o objectivo principal da missâo é elaborar uma Directiva regional de harmonizaçâo dos regulamentos
relativos à gestâo sustentàvel dos residuos das actividades dos cuidados em Africa Ocidental.

De forma mais especifica, 0 consultor deve:

Fazer uma anàlise exaustiva das legislaçôes e dos regulamentos relativos à gestâo de residuos das
actividades dos cuidados dos diferentes paises da CEDEAO e a Mauritânia;
Identificar os pontos fortes e fracos dos quadros juridicos dos paises;
Repertoriar as diferentes àreas a reforçar;
Propor um projecto de Directiva da CEDEAO relativa à gestâo sustentavel dos residuos das
actividades dos cuidados;
Apoiar a OOAS na organizaçào do ateliê regional de validaçào dessa Directiva.

o consultor apresentarà uma proposta da abordagem metodol6gica inc1uindo uma vasta implicaçâo das
partes interessadas e dos parceiros, uma reuniâo de pré-validaçào do projecto de Directiva de
harmonizaçào e um ateliê regional de validaçâo.

A missâo é estimada para uma duraçâo de quatro homens-mês.

o consultor principal responsàvel da elaboraçào da Directiva de Harmonizaçâo das Legislaçôes relativas
à gestâo sustentavel dos residuos das actividades dos cuidados em Âfrica Ocidental dever ter no minimo
as qualificaçôes definidas abaixo:

Ser titular de Mestrado em direito pùblico ou direito internacional;
Ter experiência na àrea de direito do ambiente;
Possuir um conhecimento s6lido das legislaçôes ambientais e especialmente do quadro juridico
relativo à gestâo de residuos das actividades dos cuidados;
Ter conhecimento do sistema de saùde dos paises do espaço CEDEAO;



Ter participado em pelo menos dois (2) processos de harmonizaçâo de legislaçôes em Africa
Ocidental no dominic da saùde e/ou do ambiente;
Ter uma experiência em terrnos de redacçâo de textos legislativos e regulamentares;
Possuir uma excelente capacidade de anàlise, sintese e redacçâo de relat6rios;
Ter conhecimento dos paises da regiâo;
Ter um bom dominio de uma das très linguas da CEDEAO (Inglês, Francês e Português). 0
dominio de uma segunda lingua sera uma vantagem;
Ter um bom dominio da ferramenta informàtica de processamento de texto e anàlise de dados.

o perito principal propora um segundo perito titular de um Mestrado no dominio das ciências ambientais
ou em medicina corn especializaçâo em saude publica. 0 perfil completa do perito N°2 esta indicado nos
Terrnos de Referência disponiveis no sitio web da OOAS: w3@wahooas.org.

A Organizaçâo Oeste Africana da Saùde convida os Consultores individuais elegiveis a manifestar seu
interesse em prestar os serviços descritos acima.
Os consultores individuais interessados devem fomecer:

~ uma carta de manifestaçâo de interesse;
~ um curriculum vitae detalhado, honesto, datado e assinado do consultor, destacando as

qualificaçôes e as experiências na realizaçâo de missôes semelhantes, bem como referências para
eventuais verificaçôes;

~ uma proposta financeira assinada para a realizaçâo da sua missâo, incluindo os honoràrios do
perito N°2.

o consultor desejado sera seleccionado de acordo corn os procedimentos de selecçâo de consultores
individuais delineados pelas Directrizes: Selecçâo e Contrataçâo de Consultores pelos Mutuàrios do
Banco Mundial (ediçào de Janeiro 2011, versâo revista em Julho 2014) disponivel no sitio web do Banco
Mundial em http://www.worldbank.org

Os consultores interessados podem descarregar os TDR no sitio web da OOAS no seguinte endereço:
w3.wahooas.org.
Os interessados podem igualmente obter informaçôes adicionais relativas aos documentos de referência
na morada abaixo e nos dias e horarios ùteis (segunda a sexta das 08 às 16 horas).
As manifestaçôes de interesse contendo em assunto e/ou no envelope a mençâo "recrutamento de um
consultor individual para a elaboraçâo de uma directiva para a harmonizaçâo dos regulamentos
relativos à gestâo sustentavel dos residuos das actividades dos cuidados em Africa Ocidental"
podern ser recebidas por rnensageiro no secretariado da OOAS ou por correio electr6nico nos endereços
abaixo 0 mais tardar Quinta-feira 27 de Junho de 2019 às 11:00 hora universal.

Organizaçào Oeste Africana da Saûde
01 BP 153 Bobo-Dioulasso 01
Avenue Ouezzin COULIBALY
Telefone: (226) 20 97 5775/20970097
Correio electrônico: offres@wahooas.org
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